
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 620.  Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz 

mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor. 

 

CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 

 

Seção I 

Da Entrega de Coisa Certa 

 

Art. 621.  O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título 

executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação ou, 

seguro o juízo (art. 737, II), apresentar embargos.  (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a 

publicação) 

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de 

atraso no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se 

revele insuficiente ou excessivo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, 

publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção VII 
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Da Alienação em Hasta Pública 

(Subseção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 692.  Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço 

vil.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, publicada no 

DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Será suspensa a arrematação logo que o produto da alienação dos 

bens bastar para o pagamento do credor. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.953, de 

13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 693.  A arrematação constará de auto que será lavrado de imediato, nele 

mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação). 

Parágrafo único. A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do 

bem imóvel será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo 

arrematante. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no 

DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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